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IDENTIFICAÇÃO GERAL  
 

 

CNPJ 15.011.059/0001-52.  

 

Sede: Cuiabá/MT 

 

Tipo de estatal: Empresa pública de direito privado. 

 

Acionista controlador: Estado 

 

Tipo societário: Empresa Pública 

 

Abrangência de atuação: Estadual  

 

Setor de atuação: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis. 

 

Diretor Presidente: Evaristo Georgio Fava - 65 3613-3023 e evaristofava@mti.mt.gov.br 

 

A auditoria no MTI é realizada pelo Tribunal de Contas e CGE. 

 

Conselheiros de Diretores subscritores da Carta Anual de Políticas Públicas:  

 

Nome CPF 

Evaristo Georgio Fava 496.565.381-53 

Cesar Fernando Berriel Vidotto 015.789.918-70 

Cirano Soares de Campos 424.482.981-49 

Marcos Daniel Martins Souza 503.918.101-97 

Saffyk Vicunã de Souza 514.618.621-91 

 

Administradores subscritores da Carta Anual de Governança Corporativa:  

      

Conselho Deliberativo ï CODEL 

 

Nome CPF Cargo 

Evaristo Georgio Fava    496.565.381-53 Diretor Presidente 

Guilherme Frederico de Moura Muller    103.148.731-04 Secretário de Estado do Planejamento 

Ruy Carlos Castrillon da Fonseca    513.402.671-87 Secretário de Estado de Gestão 
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POLITICAS PÚBLICAS  
 

Em atendimento a exigência da Lei 13.303/16, em seu art. 8º, inciso I, foi elaborada esta ñcarta anual, 

subscrita pelos membros do Conselho Deliberativo, com a explicitação dos compromissos de consecução 

de objetivos de políticas públicas pela MTI, em atendimento ao interesse coletivo, com definição clara dos 

recursos empregados para esse fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução desses 

objetivos, mensuráveis por meio de indicadores objetivosò. Essas informa»es est«o detalhadas a seguir. 

 

1 ï Interesse público subjacente às atividades empresariais 

O DECRETO Nº 585, DE 30 DE MAIO DE 2016 - Art. 1º, define que a Empresa Mato-grossense de 

Tecnologia da Informação - MTI tem como finalidade desenvolver projetos e prover soluções de 

Tecnologia da Informação e Comunicação, especialmente as que contribuam para a melhoria da 

eficiência da Gestão Pública. 

A Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI, assim denominada pelo Art. 1º, da Lei 

Complementar nº 574, de 04 de fevereiro de 2016, é uma empresa pública dotada de personalidade 

jurídica de direito privado, criada inicialmente com a denominação de Centro de Processamento de Dados 

do Estado de Mato Grosso - CEPROMAT nos termos da Lei nº 3.359, de 18 de junho de 1973, autorizada 

a transformação em empresa pública pela Lei nº 3.681 de 28 de novembro de 1975 e Decreto nº 1.664, de 

26 de dezembro de 1978, vinculada à Secretaria de Estado de Planejamento - SEPLAN por força do 

disposto na al²nea ñaò, do inciso IX, do art. 42 da Lei Complementar nÜ 566, de 20 de maio de 2015, cuja 

finalidade é desenvolver projetos e prover soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação, 

especialmente as que contribuam para a melhoria da eficiência da Gestão Pública.  

Todas as ações até agora empreendidas pela MTI, demonstram um desenvolvimento organizacional, com 

resultados palpáveis, não apenas nos processos e serviços, mas principalmente nas pessoas, gerando maior 

envolvimento e comprometimento das mesmas.  

Com atuação desde 1973 na área de tecnologia da informação, a MTI, desenvolve trabalho voltado para a 

modernidade, para a eficiência e para a verdadeira integração do Poder Público.  

A empresa, que conta com uma gama de serviços no segmento de tecnologia da Informação, tem como 

princípio que esta é uma ferramenta indispensável para o Poder Público, para a empresa moderna, tanto no 

desenvolvimento de pesquisas, de serviços, como para subsídio ao seu planejamento estratégico, avanço e 

apoio à modernização da Gestão Pública. 

 

2 ï Políticas 

Considerando a finalidade expressa para o MTI, desdobram-se os  objetivos descritos a seguir: 

Nos termos do artigo 7º do Decreto nº 585, de 30 de maio de 2016, constituem-se objetivos da Empresa 

Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI: 

I - administrar e operar com prioridade a infraestrutura corporativa de Tecnologia da Informação e 

Comunicação - TIC do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso;  

II - prestar serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, por meio de soluções de: consultoria, 

software, hardware, projetos e sistemas de informações e infraestrutura de redes de comunicação;  

III - gerenciar a Rede de Comunicação de Dados, Voz e Imagem do Governo do Estado de Mato Grosso;  

IV - prover soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação para infraestrutura e operação, 

armazenamento e hospedagem dos sistemas de informação corporativos, estratégicos e críticos do 

Estado;  
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V - o desenvolvimento, a manutenção e a sustentação de sistemas de informação e aplicativos;  

VI - promover a integração de sistemas de informação e bases de dados do governo Estadual e a 

interconexão com outras esferas do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, e demais setores 

privados ou públicos, por meio de soluções de tecnologia da informação de interoperabilidade;  

VII - implementar e administrar a política de segurança da informação e a gestão de riscos de Tecnologia 

da Informação e Comunicação no âmbito de sua atuação;  

VIII - gerir e operacionalizar os serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação da infraestrutura 

tecnológica e a sustentação de soluções tecnológicas, corporativas, estratégicas e críticas, no âmbito do 

Poder Executivo do Estado de Mato Grosso;  

IX - auxiliar na implementação de práticas de governança e gerenciamento de Tecnologia da Informação 

e Comunicação no âmbito do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso;  

X - desenvolver atividades de pesquisa tecnológica e disseminação de novas tecnologias de produtos e 

serviços relacionados à Tecnologia de Informação e Comunicação, tais como, pesquisas tecnológicas, 

comunicação de dados, voz e imagem, geoprocessamento e outros do ramo, junto às entidades 

governamentais e à sociedade. 

Nos termos do Art. 9º  do Decreto 1.257, de 10 de novembro de 2017, constituem-se como competências à 

MTI, para cumprir com a finalidade prevista:   

  

I - a operacionalização da infraestrutura corporativa, da arquitetura de interoperabilidade, da central de 

serviços e da rede de comunicação do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso; 

II - a hospedagem dos sistemas corporativos e estratégicos do Estado; 

III - a prestação dos serviços de TI; 

IV - o desenvolvimento e a manutenção de sistemas automatizados de informação; 

V - a segurança de dados e da informação, sob sua gestão; 

VI - emitir pareceres, elaborar estudos e prestar informações técnicas sobre soluções de TI quando 

solicitadas pelo Órgão Central de TI.  

 

3 - Metas relativas ao desenvolvimento de atividades que atendam aos objetivos de 

políticas públicas 

O plano estratégico da MTI viabiliza a VISÃO - ñTornar-se um provedor de soluções de TI estratégico 

para o Estado, de grande utilidade em Infraestrutura Tecnológica e Sistemas Estruturantes, com alta 

credibilidade, excelência operacional, orientado à busca incessante de qualidade, organizado a serviços 

com capacidade de gerir riscos de negócio, contribuindo de forma efetiva para da implantação do 

Governo Digital.ò 

O planejamento foi concluído com os seguintes objetivos, projetos, indicadores e metas para 

monitoramento dos resultados:  
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2016 2017 2018 2019

1.1.1
 Desenvolver portais  do 

Governo do Estado
Número de portais  disponibi l izados 18 27 - -

1.1.2
Implementar o Governo 

Digi ta l  (e-serviços)
Número de serviços disponibi l izados 25 20 - -

Ambiente de DW aperfeiçoado e 

disponibi l izado
100% - - -

Assuntos de Governo disponibi l izados 5 10 - -

Indicadores de governo disponibi l izados 15 30 - -

Portfól io de Produtos e Serviços 

implantado (segunda fase)
- 60% 100% -

Número de Demandas Gerenciadas - 30 100 -

Gestão do Contrato Uni ficado de Serviços 

definido, implantado e documentado
- 60% 100% -

Processo de Gestão de Pós-Venda 

definido, implantado e documentado
- 20% 100% -

Escri tório de Ideias implantado e mantido - 10% 100% -

Fase de Levantamento - 10% 100% -

Equipe de trabalho definida - 100% - -

Central  de serviço implantado na MTI - - 70% 100%

Processos desenhados até junho 2018 - - 50% -

Processos desenhados até dezembro 2018 - - 100% -

Catálogo definido até junho 2018 - - 50% -

Catálogo definido até dezembro 2018 - - 100% -

500 primeiros chamados class i ficados de 

forma correta pelos usuários
- - 50% -

{[!Ωǎ ŎǳƳǇǊƛŘƻǎ ŘŜƴǘǊƻ Řƻ ǇǊŀȊƻ- - 80% -

Índice de satis fação posi tiva dos usuários - - 70% -

Pessoal  Capaci tado - - 50% 100%

P
R

O
C

E
S

S
O

S

3.1 
Prover infraestrutura de TIC  

para o Estado

Implantar um modelo de 

negócio sustentável
2.1

F
IN

A
N

C
E

IR
A

2.1.1

Estabelecer Processo de 

Gestão Demandas, 

Portfól io e Inovação na 

MTI.

Metas

Apoiar um governo 

transparente e acessível  

para o cidadão

IndicadoresObjetivo Estrategico

3.1.1
Implantar Central  Única 

de Serviço de TI

S
O

C
IE

D
A

D
E

 E
 G

O
V

E
R

N
O

Perspectiva 

1.1

Evoluir DW Corporativo

Dar suporte para agi l izar a 

tomada de decisão 

governamental  

contribuindo para o 

aumento da eficiência 

1.2.11.2

Projetos

2016 2017 2018 2019

Sistema de Detecção e Combate de 

Incêndios Operacional
- 100% 100% 100%

Contrato de Manutenção Preventiva e 

Corretiva para os Sistemas Elétricos
- 50% 100% 100%

Sistema de Refrigeração de Precisão 

Operacional
- - 100% 100%

Solução DCIM Operacional - - 100% 100%
Sistema de Controle de Acesso 

Operacional
- - 100% 100%

Sistema de CFTV Operacional - - 50% 100%

Solução de Videowal l  Operacional - - 20% 100%

Sistema de Proteção de Descargas 

Atmosféricas Instalado
- - 50% 100%

Isolamento Térmico da Sala de Servidores 

Otimizado
- - 40% 100%

Pessoal  Capaci tado - - 50% 100%

Sistema disponibi l izado 22,50% 33,30% 100% -

Módulo Madeira - 100% - -

Módulo Vegetal - - 100% -

Módulo Animal - - 100% -

3.3
Implantar governança na 

MTI
3.3.1

3.4.5 Implantar práticas 

de Governança baseado 

no GUIA DE GOVERNANÇA 

DE TIC DO SISP

Implantar as 10 práticas de governança do 

SISP
- 2 7 10

Capaci tação de empregados e gestores 

públ icos
- - 50% 100%

Quadro de pessoal  redimensionado - - 100% -

Processos internos padronizados e 

automatizados
- - 50% 100%

Informações seguras e disponibi l izadas - - 100% -

Satis fação dos empregados públ icos - - 50% 100%

Empregados públ icos valorizados - - 100% -

Desempenho satis fatório dos 

empregados públ icos
- - 100% -

P
R

O
C

E
S

S
O

S

3.1
Prover infraestrutura de TIC  

para o Estado

Objetivo Estrategico Projetos Indicadores
Metas

3.2 3.2.1

Perspectiva 

A
P

R
E

N
D

IZ
A

G
E

M
 E

 

C
O

N
H

E
C

IM
E

N
T

O

оΦоΦн ς 9ǾƻƭǳƛǊ ƻ {ƛǎǘŜƳŀ 

SINDESA /INDEA

Disponibi l izar s is temas 

estruturantes de governo

Elevar o nível  de 

competência, habi l idade, 

ati tudes e 

reconhecimentos

пΦмΦм ς LƳǇƭŀƴǘŀǊ aƻŘŜƭƻ 

de Gestão Estratégica de 

Pessoas

4.1.14.1

Reestruturar DataCenter 

Atual
3.1.2
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Objetivo Resultado Esperado 

1.1.1 - Desenvolver portais do Governo do Estado 
Desenvolver todos os portais do Governo do Estado de forma padronizada, 

proporcionando a transparência e disponibilização de serviços e informações. 

1.1.2 - Implementar o Governo Digital (e-serviços) 

Desenvolver e implantar serviços digitais em conjunto com a SEPLAN no âmbito 

do GOVERNO DIGITAL ς Programa do Governo Estadual para obter melhoria de 

qualidade nos serviços públicos disponibilizados ao cidadão. 

1.2.2 Evoluir DW Corporativo  

Atualizar e disponibilizar ambiente tecnológico do data warehouse Corporativo;  

Ampliar a abrangência do data warehouse Corporativo em 15 novos assuntos;  

Disponibilizar 45 indicadores, informações ou dados em painéis e/ou universos 

utilizando ferramentas de business intelligence; 

5ƛǎǇƻƴƛōƛƭƛȊŀǊ ƻ ǇƻǊǘŀƭ Řƻ άhōǎŜǊǾŀǘƽǊƛƻ ŘŜ DŜǎǘńƻέ  όƻƎΦƳǘΦƎƻǾΦōǊύ 

2.1.4. Estabelecer Processo de Gestão Demandas, 

Portfólio e Inovação na MTI. 

Estabelecer um processo estável de gestão das demandas recebidas pela MTI 

onde são construídos os sub processos para definição de premissas, identificação 

de insumos, geração do mapa de necessidades do mercado de atuação, 

organização da gestão das demandas, pós venda e de construção do contrato 

unificado de prestação de serviços. Estabelecer o relacionamento com as outras 

diretorias e suas soluções de gerenciamento e a utilização do sistema Protheus 

como o software de suporte a gestão. 

3.1.1 - Implantar Central Única de Serviço de TI 

Disponibilizar solução unificada de Central de Serviços de TI (CSTI), para atender 

todos os órgãos do Poder Executivo do Estado de MT, disponibilizando um canal 

único de registro de chamada e obtendo como benefício o atendimento célere e 

qualificado, eliminando os chamados recorrentes e permitindo uma gestão 

eficiente dos chamados, gerando informações para subsidiar ações de correções, 

bem como ações proativas. 

3.1.2 - Reestruturar DataCenter Atual 

 

Reestruturar o atual Datacenter de forma a promover maior e melhor utilização 

de recursos computacionais capaz de permitir um ambiente com alta 

disponibilidade, escalabilidade e gerenciamento eficiente e centralizado com o 

menor consumo de espaço, energia e refrigeração. 

3.2.1 - Implementar melhorias no Sistema 

SINDESA/INDEA 

Desenvolvimento da evolução (manutenção evolutiva) do atual Sistema de Defesa 

Sanitária do INDEA sob gestão funcional deste órgão, com objetivo de atender 

suas demandas de gestão e controle, como solução de contorno, até que seja 

implantado o novo sistema SINDESA em processo de desenvolvimento.  

3.3.1 - Implantar práticas de Governança baseado 

no GUIA DE GOVERNANÇA DE TIC DO SISP 

Implantar na MTI, as práticas de Governança de TIC que a Secretaria de 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão (STI/MP), na condição de órgão central do Sistema de 

Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação (SISP), apresenta, por 

meio do Guia de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação 

(GovTIC). 

4.1.1 ς Implantar Modelo de Gestão Estratégica de 

Pessoas  

A primeira fase do projeto visa à:  Modelagem do Programa de Gestão Estratégico 

de Pessoas na Empresa MTI. Política de Gestão Estratégica de Pessoas com Foco 

no Desenvolvimento e Valorização Profissional e a Modelagem de Gestão de 

Pessoas por Competências; 

A fase da implantação do projeto permitirá traçar o perfil ideal dos empregados e 

gestores para cada posto de trabalho e identificar os gaps (lacunas existentes), 

servindo de base para a elaboração de um plano de desenvolvimento das 

competências necessárias para o melhor desempenho profissional e 

organizacional. 
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Projetos de Software 

 

 

 

 
 

Serviços Digitais ς MT Cidadão 

 
Portais desenvolvidos e disponibilizados 

 
Serviços Eletrônicos Inovadores 

 

Serviços Digitais 
disponibilizados 

NOVO SINDESA 

2017: Módulo Madeira 
2018: Animal e Vegetal 

V SIG-MT 

V OBSERVATÓRIO GESTÃO 

V Transparência:  
   Diárias, Convênios, Folha, Contratos, Receita e    
     Despesa 
V Projeto SEFAZ:  Despesa Documental 

V Projeto SEGES/SEPLAN: Protocolo 

V Projeto SEDUC 
V Projeto SINFRA 

BUSINESS 
INTELLIGEN
CE 

FIPLAN-MT 

Nova interface 
17 Subprojetos em 2017 
826 solicitações 
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Ambiente Tecnológico Mantido 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

ü 51 Sistemas 

Corporativos e Críticos 
mantidos 
 

Principais: 
V FIPLAN MT (Sefaz/Seplan) 
V OBRAS, DIVIDA PÚBLICA, 

CONVÊNIO (Sefaz)  
V DETRANNET, TOTEM, 

Vistoria Eletrônica, Leilão 
(Detran)  

V Protocolo, SIAG/SIAG-C, 
APLIC, GDPREV (Seges) 

V SINDESA, SIA/SCV/SCM, SCA 
(Indea)  

V Portais (Gcom)  
V Observatório de 

Gestão/SIG-MT (Seplan)  
V SCSP (Ager) 
V SCI, Fale Cidadão (CGE) 
V Talonário Eletrônico 

(BTRANS-PM/SESP) 
V MT Cidadão 
V Minha Casa, Minha Vida 

(Secid) 
V SAGATER (Empaer) 
V Entre outros. 

 

2990 
demandas de 

software 
atendidas em 

2017 

623
Servidores

Virtuais

181
Servidores 

Físicos

1 
PB

Dados 
gerenciados

246 
Aplicativos 

Gerenciados

103
Ativos de Rede 
gerenciados

54 
Km

Fibra 
Ótica

1124
5

Chamados 
atendidos 2017

24X
7Monitoramento
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Intercambio MTI  

A MTI concedeu visitas técnicas, em contato in loco com estudantes de Tecnologia da Informação 

objetivando a complementação didático pedagógica de disciplinas teórico-práticas específicas dos cursos 

técnicos, licenciaturas e bacharelados:   

 

 

Também participou ativamente de eventos para a sociedade compartilhando toda sua experiência em 

tecnologia da informação, contribuindo assim para o desenvolvimento de nosso Estado e do Brasil: 

 

Produtos e Serviços da MTI foram apresentados 

para acadêmicos da Capital 

 

 

Seminário da MTI fez parte da programação para 

Caravana da Transformação ς Barra do Garças 

 
 

MTI participou do III Fórum Meninas Digitais 

 

 

MTI participou ativamente do Seminário Nacional de 

TIC para Gestão Públicaς SECOP 2017 

 
 

 

 

 

MTI recebeu alunos do Instituto Federal de 

Rondônia para Visita Técnica 

 

MTI recebeu estudantes da IFMT para visita técnica 
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Monitoramento dos Resultados  

As ações estratégicas est«o sendo executadas atrav®s da Aplica«o ñMTI PPMò. O respons§vel pela a«o 

faz o gerenciamento da ação/indicador e das tarefas desdobradas, apontando os resultados obtidos. Os 

resultados são atualizados mensalmente (no mínimo). O monitoramento ocorre mensalmente através de 

equipe de Planejamento Institucional que analisa os resultados e promove os encaminhamentos 

necessários, inclusive se utilizando do Escritório de Projetos para as finalidades de Pareceres sobre os 

Projetos Estratégicos. A equipe de Planejamento coordena ï de acordo com o Regulamento próprio do 

processo de Planejamento Estratégico ï todo o ciclo de elaboração, execução, monitoramento e avaliação. 

A equipe de Planejamento faz a consolidação mensal dos resultados e a respectiva disseminação por toda 

a Empresa.  

O processo de disseminação é promovido pelos Diretores, gerentes e responsáveis pelos projetos 

estratégicos ï em complementação às ações da Coordenação Central executado pela GPLA/UGGOV. 

Os diretores disponibilizam mecanismos de contorno aos problemas apresentados pelos seus gerentes de 

projetos, a fim de garantir o alcance dos resultados esperados e definidos nas metas. 

 

4 ï Recursos para custeio das políticas públicas: 

Os recursos empregados para execução das atividades alinhadas às políticas públicas citadas no item 2, 

estão abaixo discriminadas: 

Fonte Pessoal e Enc. Juros e Enc. 
Desp. Correntes 

e Custeio 
Investimento Inversões Amortização 

Res. 

Conting. 
Total Geral 

100 104.207.036,58 0,00 2.828.798,35 90.000,00 0,00 432.023,31 0,00 107.557.858,24 

173 2.897.189,72 0,00 6.566.902,70 267.954,00 0,00 144.007,77 0,00 9.876.054,19 

240 0,00 2.776.147,81 34.067.432,96 195.600,00 0,00 3.247.852,19 0,00 40.287.032,96 

Total 107.104.226,30 2.776.147,81 43.463.134,01 553.554,00 0,00 3.823.883,27 0,00 157.720.945,39 

Fonte 100 ς Recursos Ordinários do Tesouro Estadual 

Fonte 173 ς Fundo de Desenvolvimento Sócio-Cultural-Desportivo-Tecnológico 

Fonte 240 ς Recursos Próprios ς Faturamento (notas fiscais) de Prestação de Serviços de Processamento de Dados e Termos de 

Cessão (Ressarcimento de Pessoal Cedido) 

 

5 ï Impactos econômico-financeiros da operacionalização das políticas públicas: 

Considerando os dados citados acima e destinação observamos que as despesas com Pessoal e 

Encargos é de 68% da receita e o investimento está em 0,35% - valor insignificante para uma empresa 

que trabalha com tecnologia da informação e tem desafios estratégicos alinhados com os objetivos do 

Governo do Estado. Esta realidade está impactando de forma negativa o atendimento da visão da MTI, 

que diz: ñTer alta credibilidade, excel°ncia operacional, orientado ¨ busca incessante de qualidadeò e 

consequentes projetos planejados. 

Demais indicadores utilizados para tomada de decisão de investimento para atender os objetivos das 

políticas expressas no item 2, são: 

Indicador Formula de cálculo 

% Sustentabilidade Receita total/Gastos totais da MTI 

% Investimento em busca da 

excelência 

Total da receita da MTI/Total de recurso econômico financeiro que 

a MTI investe em novas tecnologias 

Disponibilidade de Infraestrutura 
Disponibilidade Mensal % = ((Tempo Total esperado do serviço-

Tempo de indisponibilidade)/Tempo total esperado do serviço)*100 
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Os investimentos são planejados para atender os objetivos estratégicos da MTI expressos nas Perspectivas:  

Processos, Aprendizagem e Conhecimento e Financeira:  

1. Implantar um novo modelo de negócio sustentável; 

2. Implantar Governança na MTI; 

3. Fortalecer a imagem institucional; 

4. Disponibilizar sistemas estruturantes de governo; 

5. Elevar o nível de competência, habilidade, atitudes e reconhecimento; 

6. Prover a Infraestrutura de TIC para o Estado. 

E atinge, concomitantemente, os objetivos estratégicos do Governo do Estado de Mato Grosso, expressos 

na Perspectivas: Viver Bem e Gestão Eficiente, Transparente e Integrada: 

1. Garantir proteção social para promover dignidade e assegurar direitos;  

2. Elevar o desempenho dos órgãos e entidades do governo estadual na prestação de serviços 

públicos ao cidadão; 

3. Dar sustentabilidade fiscal às políticas públicas, contribuindo para o desenvolvimento 

socioeconômico do Estado;  

4. Assegurar um governo transparente e acessível para o cidadão. 

Como resultado do desempenho de suas competências apresenta-se, a seguir, os demonstrativos das 

análises econômica, financeira e patrimonial relativos ao período de Novembro de 2016 a Novembro de 

2017, como segue:  

 

Análise Econômica, Financeira e Patrimonial 

 

Observa-se, assim, que todas as demais despesas de manutenção das atividades da empresa deverão ser 

suportadas com apenas 28% (vinte e oito por cento) do seu orçamento, ficando prejudicadas maiores 

possibilidades de investimento conforme será melhor demonstrado no decorrer do presente relatório.  

 

6 ï Estruturas de controles internos e gerenciamento de riscos 

No que tange a controles internos e gerenciamento de riscos, a MTI conta com estrutura específica e 

políticas aprovadas, conforme apresentado a seguir: 
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O REGIMENTO INTERNO DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO ï MTI, encontramos as atribuições das Unidades a seguir: 

 

Seção II  

Do Conselho Fiscal  

Art. 5º O Conselho Fiscal da MTI, órgão fiscalizador, tem como missão assegurar os princípios de 

transparência, equidade e prestação de contas da Empresa, competindo-lhe:  

I ï fiscalizar a gestão financeira da Empresa, zelando pelo bom e regular emprego de seus recursos 

financeiros e orçamentários;  

II ï examinar os balanços, balancetes, relatórios e prestação de contas da Empresa do ano que findou, 

restituindoïos ao seu Diretor-Presidente com o respectivo parecer até o 5º (quinto) dia útil do mês de 

março de cada ano;  

III ï acompanhar e analisar a execução financeira e orçamentária da Empresa, podendo examinar livros ou 

quaisquer documentos e ainda requisitar informações que entender necessárias;  

IV ï pronunciar-se sobre assunto de fiscalização a que for submetido pelo Conselho Deliberativo e/ou 

pelo Diretor-Presidente da Empresa;  

V ï exarar parecer às propostas do aumento de capital social;  

VI ï orientar o Diretor-Presidente para o equilíbrio fiscal da Empresa;  

VII ï levar ao conhecimento do Diretor-Presidente e do Conselho Deliberativo da Empresa quaisquer 

irregularidades constatadas;  

VIII ï exarar parecer técnico contendo relatório, fundamentação, conclusão e recomendações sobre as 

análises realizadas em cada reunião, entregando-o impreterivelmente até a data da reunião subsequente. 

Seção III  

Da Unidade Setorial de Controle Interno  

Art. 17 A Unidade Setorial de Controle Interno tem como missão verificar a estrutura, o funcionamento e 

a segurança dos controles internos relativos às atividades sistêmicas, em apoio ao Órgão Central de 

Controle Interno, competindo-lhe:  

I ï elaborar plano anual de acompanhamento dos controles internos;  

II ï verificar a conformidade dos procedimentos relativos aos processos dos subsistemas, planejamento e 

orçamento, financeiro, contábil, patrimônio e serviços, aquisições, gestão de pessoas, arquivo e protocolo 

e de outros relativos a atividades de apoio e serviços comuns a todos os órgãos e entidades da 

Administração;  

III ï revisar prestação de contas mensal da Empresa;  

IV ï verificar a estrutura, funcionamento e segurança dos controles internos;  

V ï realizar levantamento de documentos e informações solicitadas por equipes de auditoria;  

VI ï prestar suporte às atividades de auditoria;  

VII ï supervisionar e auxiliar as Unidades Executoras na elaboração de respostas aos relatórios de 

Auditorias Externas;  

VIII ï acompanhar a implementação das recomendações emitidas pelos órgãos de controle interno e 

externo;  

IX ï comunicar ao Órgão Central de Controle Interno, qualquer irregularidade ou ilegalidade de que tenha 

conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária;  

X ï observar as diretrizes, normas e técnicas estabelecidas pelo Órgão Central de Controle Interno.  

Seção IV  
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Da Ouvidoria  

Art. 18 A Ouvidoria setorial, integrante da Rede de Ouvidoria do Estado, tem a missão de garantir a 

eficiência e eficácia no atendimento das demandas do cidadão, competindo-lhe:  

I ï receber denúncias, reclamações, sugestões, elogios, solicitações, pedido de informações e dar o devido 

encaminhamento;  

II ï dar ao cidadão o retorno das providências adotadas e as informações de sua conclusão no prazo legal;  

III ï manter a devida discrição e sigilo do que lhe for transmitido pelo cidadão;  

IV ï sugerir ao dirigente do órgão medidas de aprimoramento na prestação de serviços administrativos 

com base nas manifestações do cidadão; 

V ï organizar e manter atualizado arquivo da documentação expedida e recebida;  

VI ï elaborar e encaminhar ao dirigente do Órgão relatório contendo a síntese das manifestações do 

cidadão, destacando os encaminhamentos e, se possível, os resultados decorrentes das providências 

adotadas;  

VII ï exercer diligências especiais por determinação da Controladoria Geral do Estado - CGE;  

VIII ï receber demandas, na qualidade de Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, em atendimento ao 

descrito na Lei de Acesso à Informação - LAI, dando os devidos encaminhamentos;  

IX ï observar as diretrizes, normas e técnicas estabelecidas pela CGE 

No que tange a gerenciamento de riscos, a MTI conta com políticas aprovadas, nas portarias abaixo 

citadas, que são gestionadas pela Unidade de Segurança da Informação e Riscos cujas atividades estão 

descritas no Regimento citado. 

 

Seção V  

Da Unidade de Segurança da Informação e Riscos  

Art. 19 A Unidade de Segurança da Informação e Riscos tem como missão fazer a gestão da Segurança da 

Informação e de Riscos Corporativos, a fim de colaborar com os resultados institucionais esperados, 

competindo-lhe:  

I ï propor e gerenciar políticas e demais instrumentos normativos referentes à segurança de informação e 

gestão de riscos corporativos;  

II ï executar ações de apoio, na implementação de políticas e normativas de segurança da informação e 

gestão de riscos corporativos;  

III ï diagnosticar e gerenciar níveis de aderência e maturidade da organização com relação às práticas de 

segurança da informação e gestão de riscos instituídos;  

IV ï elaborar e executar Planos de Gestão da Segurança da Informação e de Gestão Integrada de Riscos 

Corporativos;  

V ï gerar e disponibilizar informações gerenciais, sobre incidentes de segurança e riscos corporativos;  

VI ï acompanhar o cumprimento das orientações e recomendações técnicas dos órgãos fiscalizadores, 

referentes à segurança da informação e gestão de riscos. 

PORTARIA Nº 076/2017 e Nº 077/2016 

Dispõe sobre o Comitê de Segurança da Informação e Riscos da MTI - Empresa Mato-grossense de 

Tecnologia da Informação e dá outras providências.  

 

PORTARIA Nº 026/2016 

Institui o Comitê de Segurança da Informação e Riscos da MTi - Empresa Mato-grossense de Tecnologia 

da Informação 
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7 ï Fatores de Risco Estratégico 

 

Objetivo Estratégico Risco 

Tornar-se um provedor 

de soluções em TI 

estratégico para o 

Estado 

Não investir nas capacidades adicionais necessárias para competir (gestão financeira, 

análise competitiva, desenvolvimento de produtos, precificação). 

Descentralização dos serviços de TIC.  

Se tornar um provedor menos flexível, resiliente e dinâmico. 

 Ter alta credibilidade, 

excelência operacional, 

orientado à busca 

incessante de qualidade 

Baixo investimento e utilização dos recursos de TIC próximo do limite de segurança. 

Desalinhamento com expectativas e necessidades das partes interessadas. 

Não adoção de boas práticas e métodos de garantia da qualidade. 

 Capacidade de gerir 

risco 

Inexistência de cultura para analise e tratativa de riscos.  

Falta de investimento em ações para promover a implantação da cultura. 

Implantar um novo 

modelo de negocio 

sustentável 

Falta de visão sistêmica de custo. 

Deficiência de autonomia econômica/ financeira e de atuação. 
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GOVERNANÇA CORPORATIVA 
 

1 - Atividades desenvolvidas  

 Considerando o artigo 9º do Decreto nº 1.257, de 10 de novembro de 2017, constituem-se as atividades 

desenvolvidas pela Empresa Mato-grossense de Tecnologia da Informação - MTI: 

I - a operacionalização da infraestrutura corporativa, da arquitetura de interoperabilidade, da central de 
serviços e da rede de comunicação do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso; II - a hospedagem dos 
sistemas corporativos e estratégicos do Estado; III - a prestação dos serviços de TI; IV - o desenvolvimento e 
a manutenção de sistemas automatizados de informação; V - a segurança de dados e da informação, sob sua 
gestão; VI - emitir pareceres, elaborar estudos e prestar informações técnicas sobre soluções de TI quando 
solicitadas pelo Órgão Central de TI.  
 

1.1 Produtos e Serviços comercializados 
Para atender esses objetivos a MTI disponibiliza o seguinte portfólio:  
 

 
 

 

 

 

 






















